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Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 7°, do Decreto n° 62.413, de 06 de janeiro de 2017, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à 27 de outubro de 2017.

Palácio dos Bandeirantes, 6 de dezembro de 2017
GERALDO ALCKMIN
Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 6 de dezembro 

de 2017.
TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
47000 SECRETARIA DE ESTADO
 DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
47001 SECRETARIA DE ESTADO
 DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
4 4 40 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 130.000,00
 T O T A L 1  130.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.422.4700.5963 FORM. IMPLEM. PROG.
 PROJ. PESSOA DEFIC   130.000,00
  1 4 130.000,00
 T O T A L   130.000,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
28000 CASA CIVIL
28001 CASA CIVIL
4 4 40 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 130.000,00
 T O T A L 1  130.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.127.2828.4477 ARTICULAÇÃO MUNIC.
 E CONSÓRCIOS DE MUN   130.000,00
  1 4 130.000,00
 T O T A L   130.000,00
TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
47000 SECRETARIA DE ESTADO DOS DIREITOS
 DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
 T O T A L 1 4 130.000,00
 OUTUBRO   130.000,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
28000 CASA CIVIL
 T O T A L 1 4 130.000,00
 OUTUBRO   130.000,00
TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
16347 9º  III  130.000,00 130.000,00 0,00
TOTAL GERAL    130.000,00 130.000,00 0,00

 DECRETO Nº 63.009, 
DE 6 DE DEZEMBRO DE 2017

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 
em Diversos Órgãos da Administração Pública, 
visando ao atendimento de Despesas com Pessoal 
e Encargos Sociais

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 9º da Lei nº 16.347, de 29 de dezembro de 2016,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 73.147.800,00 

(Setenta e três milhões, cento e quarenta e sete mil, oitocentos 
reais), suplementar ao orçamento de Diversos Órgãos da Admi-
nistração Pública, observando-se as classificações Institucional, 
Econômica, Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, 
anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 7°, do Decreto n° 62.413, de 06 de janeiro de 2017, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à 31 de outubro de 2017.

Palácio dos Bandeirantes, 6 de dezembro de 2017
GERALDO ALCKMIN
Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 6 de dezembro 

de 2017.
TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
09012 FUNDO NACIONAL DE SAÚDE - FUNDES
3 1 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1  5.000.000,00
 T O T A L 1  5.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.122.0940.6215 GESTÃO DA SECRETARIA DA SAÚDE   5.000.000,00
  1 1 5.000.000,00
 T O T A L   5.000.000,00
12000 SECRETARIA DA CULTURA
12001 SECRETARIA DA CULTURA
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS-PESSOAL CIVIL 1  75.800,00
 T O T A L 1  75.800,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
13.392.1203.5469 OFICINAS CULTURAIS   75.800,00
  1 1 75.800,00
 T O T A L   75.800,00
16000 SECRETARIA DE LOGÍSTICA
 E TRANSPORTES
16002 DEPARTAMENTO HIDROVIÁRIO
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS-PESSOAL CIVIL 1  72.000,00
 T O T A L 1  72.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.784.1602.5873 OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO
 DO SISTEMA HIDRO   72.000,00
  1 1 72.000,00
 T O T A L   72.000,00
20000 SECRETARIA DA FAZENDA
20001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 SECRETARIA E SEDE
3 1 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1  68.000.000,00
 T O T A L 1  68.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.2000.5023 ADMINISTRAÇÃO GERAL   68.000.000,00
  1 1 68.000.000,00
 T O T A L   68.000.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
09012 FUNDO NACIONAL DE SAÚDE - FUNDES
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS-PESSOAL CIVIL 1  5.000.000,00
 T O T A L 1  5.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.0930.4850 ATENDIMENTO AMBUL.
 E HOSPITALAR REDE E   5.000.000,00
  1 1 5.000.000,00
 T O T A L   5.000.000,00
12000 SECRETARIA DA CULTURA
12001 SECRETARIA DA CULTURA
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS-PESSOAL CIVIL 1  75.800,00
 T O T A L 1  75.800,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
13.392.1213.5727 ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA   75.800,00
  1 1 75.800,00
 T O T A L   75.800,00
13000 SECRETARIA DE AGRICULTURA
 E ABASTECIMENTO
13001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 SECRETARIA E SEDE
3 1 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1  30.000.000,00
 T O T A L 1  30.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
20.122.1315.4455 APOIO ADMINISTRATIVO   30.000.000,00
  1 1 30.000.000,00
 T O T A L   30.000.000,00
16000 SECRETARIA DE LOGÍSTICA
 E TRANSPORTES
16001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 DA SECRETARIA E DA SEDE
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS-PESSOAL CIVIL 1  72.000,00
 T O T A L 1  72.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.122.1601.6092 GESTÃO ADMINISTRATIVA   72.000,00
  1 1 72.000,00
 T O T A L   72.000,00
17000 SEC. DA JUSTIÇA
 E DA DEFESA DA CIDADANIA
17001 SEC. DA JUSTIÇA
 E DA DEFESA DA CIDADANIA
3 1 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1  9.000.000,00
 T O T A L 1  9.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.122.1730.6219 GESTÃO DO APOIO ADMINISTRATIVO   9.000.000,00
  1 1 9.000.000,00
 T O T A L   9.000.000,00
23000 SEC. DO EMPREGO E RELAÇÕES
 DO TRABALHO
23001 SEC. DO EMPREGO E RELAÇÕES
 DO TRABALHO
3 1 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1  8.000.000,00
 T O T A L 1  8.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
11.122.0100.5040 ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA   8.000.000,00
  1 1 8.000.000,00
 T O T A L   8.000.000,00
38000 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
 PENITENCIÁRIA
38003 COORD. DE UNIDADES
 PRISIONAIS DE SÃO PAULO E DA GRANDE SÃO PAULO
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS-PESSOAL CIVIL 1  21.000.000,00
 T O T A L 1  21.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.421.3813.6139 GESTÃO HUMANA E SEGURANÇA
 DA CUSTÓDIA   21.000.000,00
  1 1 21.000.000,00
 T O T A L   21.000.000,00
TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
20000 SECRETARIA DA FAZENDA
 T O T A L 1 1 68.000.000,00
 OUTUBRO   68.000.000,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
13000 SECRETARIA DE AGRICULTURA
 E ABASTECIMENTO
 T O T A L 1 1 30.000.000,00
 OUTUBRO   30.000.000,00
17000 SEC. DA JUSTIÇA E DA DEFESA
 DA CIDADANIA
 T O T A L 1 1 9.000.000,00
 OUTUBRO   9.000.000,00
23000 SEC. DO EMPREGO E RELAÇÕES
 DO TRABALHO
 T O T A L 1 1 8.000.000,00
 OUTUBRO   8.000.000,00
38000 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
 PENITENCIÁRIA
 T O T A L 1 1 21.000.000,00
 OUTUBRO   21.000.000,00
 T O T A L G E R A L   68.000.000,00
TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
16347 9º  III  73.147.800,00 73.147.800,00 0,00
TOTAL GERAL    73.147.800,00 73.147.800,00 0,00

 DECRETO Nº 63.010, 
DE 6 DE DEZEMBRO DE 2017

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento da Seguridade Social em Diversos 
Órgãos da Administração Pública, visando ao 
atendimento de Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 9º da Lei nº 16.347, de 29 de dezembro de 2016,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 35.259.304,00 

(Trinta e cinco milhões, duzentos e cinquenta e nove mil, tre-
zentos e quatro reais), suplementar ao orçamento de Diversos 
Órgãos da Administração Pública, observando-se as classifi-
cações Institucional, Econômica, Funcional e Programática, 
conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 7°, do Decreto n° 62.413, de 06 de janeiro de 2017, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à 27 de novembro de 2017.

Palácio dos Bandeirantes, 6 de dezembro de 2017

GERALDO ALCKMIN
Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 6 de dezembro 

de 2017.
TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
26000 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
26097 CETESB-COMPANHIA AMBIENTAL
 DO ESTADO DE SÃO PAULO
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS-PESSOAL CIVIL 1  17.874.522,00
3 1 90 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1  2.125.478,00
 T O T A L 1  20.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.122.2604.5066 GESTÃO ADMINISTRATIVA
 E FINANCEIRA   6.804.724,00
  1 1 6.804.724,00
18.542.2604.5065 MONITORAMENTO AVALIAÇÃO
 QUALIDADE AR E   5.594.628,00
  1 1 5.594.628,00
18.542.2604.5071 LICENÇAS EMPREEND. 
 BAIXO E ALTO IMP. AM   7.224.224,00
  1 1 7.224.224,00
18.542.2604.6247 CAPACITAÇÃO E DIFUSÃO
 CONHECIMENTO AMB   376.424,00
  1 1 376.424,00
 T O T A L   20.000.000,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
13000 SECRETARIA DE AGRICULTURA
 E ABASTECIMENTO
13002 COORD. DE ASSISTÊNCIA
 TÉCNICA INTEGRAL
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS-PESSOAL CIVIL 1  4.000.000,00
 T O T A L 1  4.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
20.122.1307.6217 APOIO ADMINISTRATIVO   4.000.000,00
  1 1 4.000.000,00
 T O T A L   4.000.000,00
13015 AGÊNCIA PAULISTA DE TECNOLOGIA
 DOS AGRONEGÓCIOS - APTA
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS-PESSOAL CIVIL 1  9.000.000,00
 T O T A L 1  9.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
20.571.1301.5925 GERAÇÃO DE TECNOLOGIAS
 SUSTENTÁVEIS   9.000.000,00
  1 1 9.000.000,00
 T O T A L   9.000.000,00
26000 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
26001 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS-PESSOAL CIVIL 1  1.000.000,00
3 1 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1  6.000.000,00
 T O T A L 1  7.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.122.0100.5078 APOIO ADMINISTRATIVO   7.000.000,00
  1 1 7.000.000,00
 T O T A L   7.000.000,00
TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
26000 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
26097 CETESB-COMPANHIA AMBIENTAL
 DO ESTADO DE SÃO PAULO
 T O T A L 1 1 20.000.000,00
 DEZEMBRO   20.000.000,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
13000 SECRETARIA DE AGRICULTURA
 E ABASTECIMENTO
 T O T A L 1 1 13.000.000,00
 NOVEMBRO   13.000.000,00
26000 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
 T O T A L 1 1 7.000.000,00
 NOVEMBRO   7.000.000,00
 T O T A L G E R A L   20.000.000,00
TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
16347 9º  III  20.000.000,00 20.000.000,00 0,00
TOTAL GERAL    20.000.000,00 20.000.000,00 0,00

 DECRETO Nº 63.012, 
DE 6 DE DEZEMBRO DE 2017

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento da Seguridade Social em Diversos 
Órgãos da Administração Pública, visando ao 
atendimento de Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 9º da Lei nº 16.347, de 29 de dezembro de 2016,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 5.038.359,00 (Cinco 

milhões, trinta e oito mil, trezentos e cinquenta e nove reais), 
suplementar ao orçamento de Diversos Órgãos da Administra-
ção Pública, observando-se as classificações Institucional, Eco-
nômica, Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 7°, do Decreto n° 62.413, de 06 de janeiro de 2017, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à 27 de novembro de 2017.

Palácio dos Bandeirantes, 6 de dezembro de 2017
GERALDO ALCKMIN
Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 6 de dezembro 

de 2017.
TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
09056 HOSP. DAS CLÍNICAS FAC. MED. 
 RIB. PRETO-USP
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  187.744,00
3 3 90 37 SERV. LIMPEZA, VIGILÂNCIA
 E OUTROS- P. JURÍDICA 1  1.470.615,00
 T O T A L 1  1.658.359,00

GERALDO ALCKMIN
Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 6 de dezembro 

de 2017.
TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
09012 FUNDO NACIONAL DE SAÚDE - FUNDES
3 3 91 39 OUTROS SERVIÇOS
 DE TERCEIROS-P. JURÍDICA 1  1.357.589,00
 T O T A L 1  1.357.589,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.301.1729.6182 ATENÇÃO SAÚDE ADOLESC.
 CUMP. SÓCIO-EDUCAT   1.357.589,00
  1 3 1.357.589,00
 T O T A L   1.357.589,00
17000 SEC. DA JUSTIÇA
 E DA DEFESA DA CIDADANIA
17048 FUND. CENTRO DE ATEND. 
 SÓCIO-EDUCAT. AO ADOLESCENTE - FUND. CASA-SP
3 3 90 37 SERV. LIMPEZA, VIGILÂNCIA
 E OUTROS-P. JURÍDICA 1  1.309.785,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 -P. JURÍDICA 1  29.336.534,00
3 3 90 50 SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 1  4.612.985,00
 T O T A L 1  35.259.304,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.301.1729.5906 ATENÇÃO SAÚDE ADOLESCENTE
 MEDIDA CAUTE   1.357.589,00
  1 3 1.357.589,00
12.243.1729.5905 ATENÇÃO EDUCAÇÃO ADOLESCENTE
 MEDIDA CA   2.973.130,00
  1 3 2.973.130,00
14.243.1729.5907 EXECUÇÃO DAS MEDIDAS
 SOCIOEDUCATIVAS   30.928.585,00
  1 3 30.928.585,00
 T O T A L   35.259.304,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
09012 FUNDO NACIONAL DE SAÚDE - FUNDES
3 1 91 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVI 1  3.733.707,00
3 1 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1  2.178.638,00
 T O T A L 1  5.912.345,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.301.1729.6182 ATENÇÃO SAÚDE ADOLESC.
 CUMP. SOCIOEDUCAT   5.912.345,00
  1 1 5.912.345,00
 T O T A L   5.912.345,00
17000 SEC. DA JUSTIÇA
 E DA DEFESA DA CIDADANIA
17048 FUND. CENTRO DE ATEND. 
 SÓCIO-EDUCAT. AO ADOLESCENTE - FUND. CASA-SP
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS-PESSOAL CIVIL 1  20.013.408,00
3 1 90 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1  15.245.896,00
 T O T A L 1  35.259.304,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.301.1729.5906 ATENÇÃO SAÚDE ADOLESCENTE
 MEDIDA CAUTE   5.912.345,00
  1 1 5.912.345,00
12.243.1729.5905 ATENÇÃO EDUCAÇÃO ADOLESCENTE
 MEDIDA CA   4.391.705,00
  1 1 4.391.705,00
14.122.1729.5904 APOIO ADMINISTRATIVO   5.405.539,00
  1 1 5.405.539,00
14.243.1729.5907 EXECUÇÃO DAS MEDIDAS
 SOCIOEDUCATIVAS   19.549.715,00
  1 1 19.549.715,00
 T O T A L   35.259.304,00
TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
 T O T A L 1 3 1.357.589,00
 NOVEMBRO   1.357.589,00
17000 SEC. DA JUSTIÇA E DA DEFESA
 DA CIDADANIA
17048 FUND. CENTRO DE ATEND. 
 SÓCIO-EDUCAT. AO ADOLESCENTE - FUND. CASA-SP
 T O T A L 1 3 35.259.304,00
 NOVEMBRO   35.259.304,00
 T O T A L G E R A L   36.616.893,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
 T O T A L 1 1 5.912.345,00
 NOVEMBRO   5.912.345,00
17000 SEC. DA JUSTIÇA E DA DEFESA
 DA CIDADANIA
17048 FUND. CENTRO DE ATEND. 
 SÓCIO-EDUCAT. AO ADOLESCENTE - FUND. CASA-SP
 T O T A L 1 1 35.259.304,00
 NOVEMBRO   35.259.304,00
 T O T A L G E R A L   41.171.649,00
TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
16347 9º  III  35.259.304,00 35.259.304,00 0,00
TOTAL GERAL    35.259.304,00 35.259.304,00 0,00

 DECRETO Nº 63.011, 
DE 6 DE DEZEMBRO DE 2017

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal na Companhia Ambiental do 
Estado de São Paulo - CETESB, visando ao atendi-
mento de Despesas com Pessoal e Encargos Sociais

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 9º da Lei nº 16.347, de 29 de dezembro de 2016,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 20.000.000,00 

(Vinte milhões de reais), suplementar ao orçamento da Compa-
nhia Ambiental do Estado de São Paulo - CETESB, observando-se 
as classificações Institucional, Econômica, Funcional e Progra-
mática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 7°, do Decreto n° 62.413, de 06 de janeiro de 2017, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 6 de dezembro de 2017


